Emenda nº  2 , ao Projeto de Lei nº 307/2003.

                                     ( SL Nº 64 de 2003)

Acrescente-se ao Artigo 2º do Projeto de Lei nº 307/2003 o seguinte parágrafo 2º, renumerando-se o parágrafo único para parágrafo 1º :

"Parágrafo 2º - O Programa Especial de Proteção a Juizes e Promotores, além de medidas de proteção individuais, deverá prever, entre outras, as seguintes medidas de segurança:

1) Instalação de detectores de metal em todos os fóruns do Estado de São Paulo;

2) Troca dos vidros comuns de janelas e portas dos prédios dos fóruns por vidros blindados.

3) Manutenção de viatura da polícia militar defronte aos prédios dos fóruns durante todo o período de expediente;

4) Blindagem de todos os veículos oficiais utilizados pelos magistrados e promotores do Estado de São Paulo;

5) Linhas de financiamento e tratamento tributário diferenciado para aquisição, pelos magistrados e promotores, de veículos blindados ou serviços de blindagem de veículos."

JUSTIFICATIVA

A propositura original é de grande alcance social, uma vez que a segurança dos operadores de direito em nosso país cada vez mais encontra-se ameaçada pela violência. Esse fator é de maior gravidade ainda quando consideramos que o pleno exercício do Direito é a garantia do Estado Democrático.

Esta emenda pretende apenas aperfeiçoar a redação oferecida originalmente estabelecendo outras medidas de segurança, além da proteção individual. Incluímos aqui a possibilidade do Governo do Estado vir a estabelecer um tratamento tributário diferenciado para a aquisição de veículos, nos moldes de programas existentes para taxistas e portadores de deficiência física, para atender a necessidade de proteção dos magistrados e promotores.

Sala das Sessões, em 8/5/2003

a)FAUSTO FIGUEIRA
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